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LEI N9.1.114,
DE 23 DE JANEIRO DE 1986.

"Recol"hece de! Uti:Ji::lade Dúbl'lc?.
a Igreja Evangéica pcmt<:coslal
Cristo a Verdade qUe Liberta".

A CÀMARA MUNIC:PAI- DE ~:":>VA
IGUAÇU, POR SEUS REPRESENTAN
TES LEGAIS .. DECRETA E ECJ S,4.N
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1'9 ~Fic'8 reconhecida. d'.:1
Utilidade Pública a Igr~ja Evangélica
P€If:teco~,tal Coristo a Verdade qUe Li",
berta, cOm s:'de à Aven'j.da Javali, 17
gngenheiro Pedreira, 6<;) nkstri1:o do
Município di~ Nova Iguaçu.

Art. 2<;> - A prz'Sent,) LeientraTá
em vigor na data de sua PL!blicação.

Arf. 39 .- Revogam"sE' as d1spo_
siçóes em contrária:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ':-,\'JVA
IGUAÇU, 23 DE' JANEIRO DE 1986.

PAULO ANTÔNIO LEOt:.!E NETO
PrefEjito

PAULO AUGUSTO AFFONSO LEONE
Secrotário MuniCipa.l de Governo
OSNY FERREIRA .AZEVEDO
Se,c. Munic. de Flar!ejamento E:'Coord .

. Gera!
HELlQ CORREDEIRA .
SE:cl'stário Mun~cipa! de Adm'l;;lstração
GERARDO BRUNO FILHO
Secretário Munic. de Fazenda - R'3Sp.
JORGE LU1Z AFFONSO
Secre:áriü Munic. de Obras e Urbanismo
ROSA .MARIA TORTE DA CUNHA
S€cretária Muniôpal de Educação
MJi.RIO VAZ
Secretário Munlc. de Saúl.e 'E:!Bem··

Estar Social .
ANAf-:IAS CORDEIRO VILELA,
S'2C're1ár:o Munic. de Servo Públicos
LEHAR RODRIGUES DA SILVA
SecretérioMunic. de· Desenv. Agroo.
ADJOVALDO EDVAL DANDÃO PINTO

DA SILVE\RA
Secl'et<'lrio Mur,jc. dei Habitac:ão e Trab.
MAURO VASCONCELOS ROS,A,
S:cretário Munic. de Turismo, Esporte

e Utzer
JOÃo. RUY DE QUEIROZ PINHEIRO
Secretário MUnic. ·d'3 Cult., Ciência e

Pesqu:sa
ALTAIR SOARES PEREIRA JU~!IOR

i ProcuradOr Geral


